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AutGriz~ a abertura de crédito eu.ple­
mentar e dá outras providências. 

DR, MIGDEL JOSt CHADDP]), Prefei to-Iv:unicipal de Uchoa, 
Estad.o de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara ~'unicipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Fica aberto na Contadoria :Municipal, um 

crédito suplementar de CZ$1,120,000,oo (hum milhão cento e vinte­
mil cruzados), suplementar as seguintes dotações orçamentárias: 

2-3 - Setor de Finanças 
4120 - Equipamento e Material Per-

manente ••....•.•...........•... CZ$ 70.000,oo 

2-4 - Educação e Cultura 
3130 - Serviços de Terceiros e 

Encargos - 25% Transf •••••••••• OZ$300.000,oo 

4110 Obras e Instala;,ões - 25;b Transf .OZ$100,000,oo 

2-5 - Saúde e Assistência Social 
3120 - 1:aterial de Consumo . . . . . . . . . . . . CZ$ 200,000, oo 

2-6 - Obras e Serviços Municipais 
3120 - Material de Consumo ............ CZ$300.000,oo 
3130 - Serviços de Terceiros e 

Encargos ....•..•.•.••.•..•..•.• CZ$150.000,oo 
Artigo 22. - O valor do presente crédito será coberto 

com o provável excesso de arrecadação a se verificar no corrente­
exercicio. 

ARtigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DR. MIG'JEL JOSt CHADDAD 
Prefeito Municipal 
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Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado 
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